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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÀo pERMANENTE DE r.rcrrAçÃo

pn g.cÀo Et.rtnr)ltt'<l :,,t' 0ír2/2023
c()\'l'tt\1'o N" 036/2023

(-()NTIi,\TO DF FORNECIMENTO
P \t(( t I \tx ) Dl. cÊNpnos
.rr,l\tr,lt ictos. ORIUND0 Do
PRL,(;Ào rletnô:lIco \"
002/202-1. Qt-r[ I:NTRI] Sl
( LL[[JRA\{. DE IJIU LADO. A
PREFI,ITUR,\ NIUNICIPAL DE
ItlA( Hl.iEl.O. t:, DO OUTRO, A
I--]\,IPR I..SA CI,AU COMERCIO E

REPRESENT,{C.{o LTDA.

Â PRt-IEI'l trRA MLjNICIPAL DL, ltlACHUELO. inscrita no CNPJ n" 13.128.897/0001-85'

na cidadc Llc Riachlrelo. estJ(lo d( Se|gipe. neste ato teprescntado por seu Pret'eito. o Sr.

Pclcrson Í)antas Araú.io. ,.lor ilnte rlenontinatia CONTRATANTI. e a enrpfesa CLAU
COi\IERCIO E REPRESEYI.IC.\O L]-D'\, inscrita no ( NPJ n'' -12.853.434/0001-20, neste

xl() r'el)rcsentirdo pol sLra Sricia Âdrrinislradora, a Sr. Glicia Olivcira Passos, doravante

derroprinirda ( ONTRA I ADA. reuniranr-se para celebrat' 6 presente Contlalo, nos temlos das

Cliirrsrrlas c ct.rndições sc-uuintcs:

c t_.\t st l-\ Pl{l\ [_tl{A: I)O ()B,IE'I O í,\rt. 55. lnciso l. tla [.ci no 8.ó66193)

() presclltc ('ol]t[ato tL- l por ol1ct0 il Contrataçào dc cnrprcsa para o lbrnccimento
parcelado de gêncros alimentícir-rs em atendimentn à dcmanda da merenda escolar no Ano
Lotivo de 2023 para rtender a Rcdc Pliblicà \lunicipal de Ensino do }lunicipio de

Riar:hucloiSE. rle aco«lo corn il proposla (lil ('r)lttratadir que passa a làzer pane integrante deste

in\trunlcnto- de auordo ct,nr l.ei n'8.ô6(r f-i. inrJe pcndcn tcrrc n te clc suâs transc çõcs.

( l..\t St iL,{ §F.GtrNl).{: tX) PRL ( () E I)AS (O\l)lCO t-.s t) ll P.\(;.\l\lE\T() (Art.55
Inciso IIl. da I-ci no 8.6óó19-1)

t ) \ lrloi: (iltrtxl d() Cr)nn3t() c de R§ -l l.9ll{.5(} íQuarentir e um ntil novecentos e quâtro reâis
os executadost tlIl utlltâ ccntil\ os ue ieIil

( I, \L ( O\IERCIO E REPRE§EN'I'ÀCAo LTD-4.

( \ l',1: 1:.85.r.11J/0l,ll l-21)

F;ndcrr(r): .{r,,'nida l)rscntbrrgrdot l\lÍr}nnrd. rr' I218, Bairro Cirurgia' ÂracajulSE. CEP:49055'}10

Conlsto: (79) 3214-{782 / (79) 99899-l40ti
E-mfl il: claucomtrcio(rirboLconr,br

R(prcsentaot(r: Gltclà Ollvêlrà Passos

RG : .1.X X X.X\- X-l SSPiSE

CPt': ll02.XKl(.\.NX-29

li:i.l ào dos sen-i

I I \ralor
ltenr Especilicâção I Ntarca.Mortel,r Unidatle ; Qunntidade ] UÍitário

._ L (R$)

vnlor Total
(RS)

6LICIA OLIVEIRA

PAS5CS:00252199s29

Quantidade
por

Programfl

assinido d€ foínà digrtàl por GLICIA

ouvErRA PA5S05S0252199529
Dador 2021.02.24 t2:31:24 03 00'

l
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÃO

ls

] Pri.r ntssa tirrir riprr 
/i h.rr dor.l. I

lcondicionadrrs
imlividuirlnrcntc

(uniürdc dc 5Ogrs I

enr cmhalagcns

Ilirsticas (BOPPI c

rc-qmhalodo çm
caira de papelào

rotulada c

l!cru(h.contan(io IO{)

unidadcs.com thdor
ile itlentilicaçrio do*

RI..\L P('T 76.1q0 RS 0.55 R$
4t.e04.50

INF,
íi00í)

I:I.,ND
261{)0

EJA
-100Íl

lirbriclnte. L.()tÊ. d lir

,.ic thhricaçào c- plazo
dc validadc dc
acotclo coltt lt

rcsolrrçioll ?3 tla
(.NNPA

\ Al-oR T()TAL: RS 41.904.50 :r c um mil novccentos o uàtro reâis e

§1" O prgamento será el'eluedo rpós liquiJaçio rla despesa. por rtleio de crédito em conta

einrcrtc indicada pclo lieitillltc vcttecdot, rlo plazo dc ati 30 (tnlltll) dias. mcdialttc a

,rplcscnr çio dc Nola l'iscdl lirlur.i d!-\idalrll-nlc cctlilicada pelo selor rcsponsável pelo

rccçbirncnl.o dil I)r-sstitçio Jc Setr iço..

§2" Para Íàzcr jus âo pagarn!'l'rtô. a Coutratada dc\ crá aprcsentâl. juntamcnte com o documcnto
dc cobrança, provr de lcgula:idadc pâr'a coltl a Fârenda Estadual c provâ de regularidade
perxnte o Instituto Nucional do Seguro Sociai - INSS e perante ô FGTS - CRF. CNT.

§-l" Ncnlrum pasalncnto será eli{uâdo à ( ontmradâ cnqranlo houvcr pendôncia dc liquidaçâo dc

obriglc.'iio Íjnat:ecit a. cnr vittldc dr- pcnalidadc otl inadilnplôtrcia contratual.

§4" Niio harela. sob lriptiles,.' algttttta. pagutnc:r1o alltccipado.

§5" Os prcços serào fixos e irrr:ajtrstár'cis. coso o (ontrato vcnlta a sef pron'ogado. o valor

lodcú \ ir a scr reaiustado. nlcdiantc acordo cnlre as pafles. com baic na vafiaçào do INPC, e

desrlc quc cornpativcl colt o prcço dc mercado. na tirmra tlo Aft. ó5, §8", da Lei n" 8.666/93.

§6" No caso dc atlilso dc pagantenlo. scrii ulilizaclo, para alualilaçào do valoL tncncionado no

.r/)l/ desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Cottsumidor - INPC/IBGE.

§7" Ncstcs pr!:ços cst,to inchtidos Io(1.!s ÍIS daspcsas que. dircta ou indiretalnentc. dccorram da

crccrrçlio dcstc Contrato. inclLtsir'.' cuslos conl pessoiil. cncargos sociais, trabalhistas e

prer,idenciáritrs. adrninistr çào. tt ibutos. etttoluntentos e contribuições de qualquer natureza.

§8" O pagaurcnto das obrigaçirc's lclativas ao prcsl'nte Coutrato dcle obedecl: e cumprir a

ord|.'nr cronológica das dalas das r!'\pectivas L'xigôncias. à terlr do que dispôc o Aí. 7" §2',
lnciso lll. da Lci n" 4.32(),'1964. Art. i" r.- 7". §2", Inciso lll. da Lei n'8.666/93.

t-.t)u('.
I\-I F,GIiAL

I li 800

,\EL
l29r)

I prrxlutos. tturca tlo I

Aerinado de foma digital poíGLlClA
,,tl(lAoLlVglRA PÂ1SOi ôn212199529 OLIVEIRA PASSOSr00252l99529
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CL.iUSTILA-TERC ÍR.\: t)-\ \'t(;ÊNCI \ (.\r1.55. Inri§o I\'. da Lci n" t1.666/93)

O l.rcsçnte Contraro tclii vigüncia a partil dr data dc sua assinanlra zré 3lll2 202-1 enccrrando-
\c c() r tirâli7açà() da entreg dos utensilios e etetir o pilganrento.

(.I-,'IUSUL,,\ OUÂR'I',\: D,\ D0T.\(.\() 0RCI,\NI Elil ÂRlr\ (.\rÍ. 55. lnciso l'. da Lci n"
lJ.6ô6/9.1)

,\: rlcspcsas c(nl () pa,llilnctrto do rclcrido obj r--1o tsliio prcr istas l)o orçanlcllt{) da Prefeitura
iYlunicipal de Riachuelo/SE ei»tf(rnns a classificaçào orçanlctltâria a[]âixo:

E nrino l'-u ndamcn Íll
I.IN ÍD \DE

()RÇ.\r\rENTiRl.\
I I 1.1 - SL.CRETAIIIA MUNICIPAL DE

r'-DUC',ÂÇÀO - SEMED

PR().1 E]'()i.\'l lYtD,\DL
]i)]7 - I'ROLiRAMA NACIONAL DE

ALII\,ÍEN1'AÇÃC) ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL

CL.\SSIFIC,,\Ç,\O
T,CO\ONIICA

:.190..](XXXX) MATt''RIAL DE CONSUMO.

FO\'[E DE RtiCt llso i 5520(XX)

E.'.\

T \ ID,\I)E
0R(-.\\IENTÁR1.\

GLICIA OLIVEIRA

PASSO5:002521 99529

t:t\ I D_{l)E
ol{Ç \NrEN'l .ilil \

lll4 - St'CRETAIIIA I\íUNICIPAL Dl:
rDL)C'A( ÀO - SEMb.D

Pll.().1ír-1 O,,\'l l\ ll).\D[]
]{)]7 - PROGRAIVÍA NACIONAL DE

\LIML).r'r A( ÀO HSCOLAR - ENSINO
FT]NDA MIINTA I

Cl,.\SsÍFIC/\Ç,i()
E( ()\0\lIC.\ l39tll0l)o00 - l\{,\Tt,RIAL Dl, CONSUI\4O.

to\TF. t)[. lrECt l{s() i 5 000(x)0

L:N ÍD-\DE
0RÇA]\IENTÁRI-\

2 I I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDU(,A(.ÀO - SEMED

PRo.IET()/A'I IvID.{DE
]i)]7. PR(XiRAIUA NACIoNAL DE

ALIMEN'IA( ÀO ESCoL^R - ENSINo
FIINDAN,ÍENTAL

( L.\SSIl't( A(.i()
t,_('o\()\ ( \ lle()1(xxn,0 NtAt'ERIAL DE CONSUMO.

FO\]-E DE RIICI RSO l57i(xxx)

: I l-l - SLCRETARIA l\'tUNICIPAL DI:
t,DUCAÇÀ0. SEMED

Assinêdo de foínta dlgitalpoÍ GU(14
oLlvErRA PAsSO5 00252r99529
Oàdô( )0ll Or 241r'14l'l 0l0a
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE uClÍAÇÃO

Ptt()Jli l o.1.,\1 1vlD,\DE

ENSI \O I.-SPECI^L

Qti .o\lBol..^

]074 - ALIMENTÀÇAO ESCOLAR -
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrSsÀo PERMANENTE DE UCtrAçÃO

}.OYI'}, DE IIECI R§0 I 55-l0t)0Í)

('t_ \ssr FI('.\Ç.\o
Í_( ()\()\tI( .\

PRE-US( ()L.\ (INt A§Tll-)

T'\IDADI
oR('.{t\{ENTÁRI.\

.] I I1 . SECRET-ARIA MUNI('IPAL DE
EDI.]('AÇÀ() . SEMED

G LICIA OLIVEIRA A(iinadô d€ ío,ma disiti{ pô,Grrcr,i
OLIVEIRA PA55OSi00252 l9! 5 29

PASSOS:002521 99529 ouao',:ol.o:.24 r):37 I ti;ru

I'\II) \D}
()R( \Nr.\1.ir{r \

2 I I1 - SFCRFTARIA I\,IUNICIPAI- DF
EDU('AÇÀO - SEIVIET)

PR( ).1I-'l Oi,\Tt\ lDÂDE
t076 - ALIMENT.\ÇAO ESCoLAR -

QT]ILOMBOLA

FO\T[- Df. RECI-'RSO l5(x)(xxn)

T'\ID,\D}-
oriÇ \r\il.tN'r'.(R.l \

]II4 - SECRETARIA I\4UNICIPAL DE
EI)UCAÇÀO. SEMED

Plt()J 1-1 0i,\'l lYtD,\DE
l()76 - Al-rME,NT^ÇÀO ESCOLAR -

QUILOMBOLA

( l \ssr F-lc {(.\(.)
E(:o\oi\lI( A

F0\T}, DT,- RECL RSO 157'1(Xr()0

t- \tD \D 1.,

0nÇ \\rEN-r',iRl \
]II"I - SI,CRFT.{RIA MUNICIPAL DE

EDT]CAÇÀO - SEMED

PR0JITO \TIYID \DE
tr)rr - AI.tMIINTA('ÀO ISCOI.'\R - PRI

ES(()lÀ

('r \ssrFr('AÇio
r (Í)N()llt l( A t.1eí)3(xx)00 - MATERIAL DE C( )NSUMO.

IT()\T}- D[, RECL'RSO li-§20(xx)

t Nll).{DE
( )R(' 1,!!ENT.iRl.{

I I 1.,1 - SFtl{I'ITARIA l\IUNICIPAL l)E
I]DLi(]Aç ÀO - SEMED

PROJETO,.\TtYIDADf-
1077 - AI..IMENTAÇAO ESCOLAR - PRE

ESCOLA

(.I,,\SSI FI CAÇA()
EC():\i0l\IIC,\

r-rql)l{)0tX)0 - I\,íATIIRIAL DL CONSUMO.

F( )\1'Í- DE RF-CT. RSO l 5000000

iwf

W



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UC|TAçÃO

t,lto.tIt (),\'t Í \'t t) \Dtl ]077 . ALIMENTAç'ÀO ES('OLAR . PRÉ
ESC'OLA

\ Contrâtâda. duianlc .t ligc'rtcilt ticste ( r, trat\). corrpror]letc-sc ?i.

. Pagamcnlo dos sllár'ios. cncrilgos sociais, laxas, l'omccinr.'nto dos materiais nccessár'ios

c dcnrais dcspcsas cxigidas para a cxecuçiio dtrs sct'viços, scrá dc rcsponsabilidadc da

contratadai
. A Cr)ntràtada dere.rá erecutar 0s sen içDs desrrit0s no presente Contralo e outros que,

ponentunr. venhanr a ser lazer rrecessár'io duranl.e o decorrer do períodoi
. A Contratâda dcvcrá sc assim exigido. nlantcr a disposiçào no local da prestação dos

scn iços. o respr»tsiir',..1 Pcla cmpÍcsa:
. ftç5rlrsrbilizar'-sr pcl.rs drn,.,s causatlrts dirctalncnle à Preftitura ou a tcrcciros

dcc,rrrcntes dc 
"rra 

crúpa.rrr dolo na rxL'clrÇã() tlo ( ontrat<.r rtão cxcluindo ou rcduzindo
!'ssir rc\ponsatrilrdutlc a liscrlizlqào ou tt itcompanhitrncnto pcla ( ontÍàtanlc:

o llcsponsabilizirr-:,-c pcll oblcnçiio rle Alvarás. Liccnças ou quaisqucr outros Tcrmos de

Aulorizaçio quc se lirçlnr ncccssár'io s ü cxccuçào tlo Contrato;
r F recutar tiehreute o objeto contrâtado e o prazo estipulado:
o Nlào transferil a outrem. no todo ou em pane. o C'ontrato firmado com a Contratante.

seur prÉr'ia e exptessa anuêrtcia desta:
. \:iLr rcâlizar associaçào corn oLrtrcnr. ccssào ou transt'erôncia total on parcial. bcm corlo

a tlsào. cisào tru incorptrraçir,r. scrn prcvia a crprcssa anuônciâ do Contrâlantei
o it'lartcr'. tlrrrantc torla txccrrçlio do Corrlrato. as coldições inicialmcnte pactuadas.

\ (i)ntràtântc. dulanl.c rr \ igênciâ desie ('o11tl'dl!1. L'ollTlorrete-se a

o F.fctLral o pacarlenlo rras eortdiçt)cs c Preço pacÍuados:

r l)roporciorrar a Contratada «rdas as contliçõcs neccssárias ao plcno cunrpritlcnto das

ohrigaçôcs dedorrerltes do prcsentc ( (nrtrato. collso&utc estabelccc a Lei n'8.666/93;
r l)csign:rr unr r.prcscnlirnle p:rru acolnprnhll c tiscalizur ü cxecuçào do presentc

( onlralo. tluc dcr,cri anotir arÍl r.Íristr'o próprio- ltxlas as ocolrências verilicadas;
. Conlrnicar à ( rjntrata(li1 toJa c clualtlur,'r ocorrcincia relacionada com a execução dos

scrr rçtrs. diligencirntlrr nos círsos quc criucnr provirl,"rncias prrvcnÍivas e coÍTctivas.

( l.At St;l.A SE\TA: DIS PÍl\ \l.ll).\t)[.S [- l\lt'l,TÀS (.-\rt. 55. Inciso Vll. da Lci no
n.666/9.1)

Peio rtraso in_justilicado na e.reciiç,,.r Jo (ontrato. pela ine:iecução total ou parcial do objeto
pactuado. contbrrnc o caso. s ('urtrittantc podcrir aplicar ii C(»ltrülada as seeuintcs sanções.
prcYjstâs l)o.AÍt. 87. da Lcr u" x.('ô6,(r-1. snrantida pri'r'ra rlcÍ'esa:

GLICIA OLIVEIRA

PA55OS:00252199529

cL.\ssil.'1c..\Ç \o
l.(-o\oNuc \ 3ier)3()00(i(r M^TFRIAt DFC0NSLIMO.

F'()\l'f t)u Rr:t't RS() 157i0000

Aeri.ádo de foma digúalpo' GLICI^

OLIVÊlRA PAS505:00252r 9952t
Dados 2023.02.24l2:3745 03 iro

TII
1ü

bc
*i_
b'

I.L](UST] Í-,\ 'OLII NTAI DoS DIRETOS I1 RESPONs,\BILIDADES DAS P.\RTES (Art.
55. lnciso Yll e XIII, da l.ci n" t1.666/9.1)



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEIO
coMrssÃo PERMANENTE DE r-rCrrAçÃO

I ) . \(l\,!'rrónciaI
ll) \'luita dc 0.5rlo lzerrr \ irrulâ cinco pu'ccnto) por dia, ate o máxinro de l0% ldez por cento)
sobre t, r'rlor'<Jo Contrâto. gn dccorrôncia dc atraso injustiÍicado no fomecimentol
lll) l\lultâ (le l0rro (de7 FDr cento) sobre o ralor total deste ContÍalo. no caso de inexecução

total ou parcial do uresmo:
lV) Srrspensào terrrpoliiriu tlc partrcipar ern licitaçz'io e impedimento de coutratar com â

Adnrinistraçào do ('outratantc. pclo prazo dr'ati'2 (dois) anos:

\ ) D"'clalação dc inidoncidade'pala iicilar ou contrâtar üorn a Adnrinistração Pública.

LÁ § T-,\ SE'IINIA: D.\ À ,\rt.55 Inci oY n" lt.6ó6/93e

lnrJcpcntlcntentcntc dc notilrclçõcs ou intcrpclaçõcs iutliciars ou cxtrajudiciais, constituem

nrotiros para rcscisào dtr f()ntrilto as situaçt-tcs prc|istas nos ,\rtigos 77 e78. na Íbrma do

.\r'ti-so 19. rla Lci n" 8.666 9-.1.

§l" O presente CoutIl«t potlerá ser rescindido. talnhém, por conl'eniência adlninistrativa. a

.luizo tlo Cont|atarlte. setlt que caihÀ à C ontl ala(la qualquer açào ou interpelação.iudicial.

§2" No ca-so de rescisâo do Corrtrato. a ('oulratante licl ohrigacla a conrunicat tal decisão à
('ontrctada, poi escrito. no nriuinro conr -i0 (trinta) dias de antecedência:

§.1" Na ocorrôncia da rcscisào prcvista tto crrí'líI desta ('láusula' nctlhunr irtlus recairá sobrc a
( onlrat:rnrc enr virtudc tlesta dt'cisào, ressalvado o disposto no §2' do Arligo 79, da Lei no

l(.6(r6'93 c ritcraçircs.

ItESCI§:\0 {,\r't. 55. lncisO I\. da Lei n" 8.6ó6193 )

\rr hip(rtcsc dc rcsr:isào udnrirristruti!a ilo pr-csente tlonlrato. a Contratada rcconhce'e, de logo, o
Llircitu da C'olltrittantc tlc aclotar. no tlttc cottbcrcm, as ntcdidas prcvistas no Artigo 80 da Lei n"

It.666 9-1.

(.LAI.]SUI,,,\ N0NA: DA r.E(;rsr..\( Ào APLIC.{.\'EL À e-lgCr: A0 D() CO\I-RAT0

( ) prascntc Conkato funtlaincrttrr-sc

l) Nos ter,|ros do ('ontÍliltr qrrc. sinrult;rncirnrentr': nijo contraricÍt1 o intclcssc público;
ll) Nirs dcnrais detr,'r'minaçôcs clir l-ci s.(166 9l:
llI) Nos preceitos do Direito Pirhlico:
lV) Suplcrivanrcntc. nos princípros du 

-fctrria 
Gcral rlos Contratos c nas disposiçôes do Direito

Privado.
Parágrafo i.inico: Os casos ornissos e qurisquel a.justes que se lizerem necessários, em
rlecorrtirrr. il (leste Conu'irto. serio acordatitrs enlrc as panes. la'vranclo-se, na ocasião, Termo
.\rlitrvrr.
('l-,\trStil..-\ DE( lNl-{: D,\S .\1,TERA( oEs (.-\rt. (i5. t.ci no 8.666/93)

F-str instrtLmtnto poderá scr altcrado :ta oconúncia de quaistlLtcr fatos cstipulados no Artigo 65
tllt I-ci r" li.6('6i9.1. desdc qttc rlcr irll;rcntc contprovatlos.
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CL,([S[ L\ Ot',t ,\\.\: lx)§ DlltEl'los Do co\'l'R.$lrrL l§g e^§ E
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ESTADO DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÃO

§1" ..\ C'orrtr ataclu tlca rrbrica(la a accitar'. nas ntcsrlrâs condicões c()r)tratuâis, os acrescirnos e

suprcssões quc sc Íi7clcr1'r necesslrios. lté o limile [-gal pruvisto no 4r1.65. r\1", da Lci n"
It.666,()1. culcLrlado sohrc t.r vllor lniciul alualizado do Contrato.

§2" Nerrhunr acróscimo ou supressiio poderá exceclel o limite estabelecrdo nesta condição, salvo
irs supressões resultaules t1e acorrlo celeblados entte as pârtes. de acordo com o Art. 65- §2'. II.
tit Lci rL'N.í1664).1.

( l.At Stil.A DECIMA PRI\lEIIlA: DO FORO
.\-\ pirrtcs contrataltes r.'lege'nr o Foro dr Citladr.' dc' fuachuekr. Estado dc Setgipe. cotno único
r()nllrctcrtc para dirinrir as q L'stõcs LlrrL'p()rvrr)tura sulgir,-Ir rta cxccuçào do prcscntc Contrato.

conr rcnirncia r-\plcssa for qualqucr'outro.

E. por cslafcm l:sirn..;Lrstas c ( (n]trat das- as paÍcs assillam estc ittstrumento. tta presença de
()l ltlLus ) lcstcmunlrâs llim rlc quc ptoduzam scus cl'ciros lcgais.

l{iachueio.?tl de Fevereiro de 2023.
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